
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE FUNDÃO 

 

Processo Legislativo n° 045/2020 Página 

   

 

Carimbo / Rubrica 

 

     

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°  045/2020, de autoria do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, Exmo. Sr. JOILSON ROCHA NUNES, que "Dispõe Sobre a Criação 

do Plantão Extra na Secretaria Municipal de Saúde e Dá Outras 

Providências" . 

A proposição foi protocolada no dia 29/09/2020, lida na 27a  Sessão 

Extraordinária realizada em 15/10/2020, onde o Presidente da Câmara 

Municipal, Exmo. Sr. ELEAZAR FERREIRA LOPES, com base no parecer 

jurídico da Procuradora Legislativa, Dra. Valdirene Ornela da Silva 

Barros, encaminhou o Projeto para a Comissão de Justiça e Redação, 

Comissão de Finanças e Orçamento e Comissão de Educação, Saúde e 

Assistência, para análise e oferecimento de parecer. 

Quando em análise na Comissão de Justiça e Redação o Projeto de Lei 

recebeu parecer n°048/2020, pela Aprovação em reunião extraordinária 

realizada em 20/10/2020. 

Este é o Relatório. 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço 
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PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, que 

tem por objeto "Dispor Sobre a Criação do Plantão Extra na Secretaria 

Municipal de Saúde e Dá Outras Providências" . 

A proposição pretende autorização Legislativa para que o Poder 

Executivo Municipal possa dispor sobre a criação do plantão extra na 

Secretaria Municipal de Saúde, justifica o Poder Executivo Municipal 

em sua Mensagem n° 030/2020, que: 

"Temos a grata satisfação de encaminhar, a essa Egrégia Casa 

Legislativa, o incluso Projeto de Lei que "Dispõe sobre a criação dó 

Plantão Extra na Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 

providêncías." 

O incluso Projeto de Lei objetiva regulamentar no âmbito da  Secret-aria  

Municipal de Saúde os plantões extras, considerando que a saúde é algo 

essencial, bem como a continuidade dó serviço deve ser mantido, é 

necessário implementar os plantões extras, regulamentando assim o 

pagamento destes servidores que prestam relevante serviço à toda a 

população de Fundão, principalmente neste momento de Pandemia, onde 

serviços públicos estão sendo utilizados ao máximo. 

Assim sendo, conclamo os nobres vereadores e vereadoras desta Augusta 

Câmara Municipal a aprovarem o Projeto de Lei na forma proposta, ao 

mesmo tempo que me valho dó ensejo para augurar a todos os meus 

protestos de elevada consideração." 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Sob o aspecto da área de competência desta Comissão, a que se refere o 

artigo 111 da Lei Orgânica Municipal, e 45 do Regimento Interno não 

encontramos qualquer impedimento a sua regular tramitação, senão 

vejamos:  

"Art.  45. Compete à Comissão de Finanças e 

Orçamento emitir parecer sobre todos os assuntos 

de caráter financeiro, e especialmente sobre: 

I - a proposta orçamentária, opinando sobre as 

emendas apresentadas; 

II - a apresentação de contas dó Município;  

III  - as proposições referentes à matéria 

tributária, abertura de créditos e empréstimos 

públicos; e às que; direta ou indiretamente; 

alterem a receita ou a despesa do Município; 

acarretem responsabilidade ao erário municipal ou 

interessem ao crédito público; 

IV - os balancetes e balanços da Prefeitura,' 

V - as proposições que fixem os vencimentos dó 

funcionalismo, subsídio e representação do 

Prefeito, subsídio dós Vereadores, quando for o 

caso, e a representação dó Vice-prefeito. 

§ 1°  Compete ainda à Comissão de Finanças e 

Orçamento apresen  tar,  no segundo trimestre 

último ano de cada legislatura, e sempre antes das 

eleições projeto de decreto legislativo fixans. a 

remuneração dó prefeito e a representação dó vi 

prefeito, e projeto de resolução fixando 

subsídio dós Vereadores, quando for o caso. 

§ 20 É obrigatório o parecer da Comissão de 

Finanças e Orçamento sobre as matéría citadas nos 
incisos deste a~ não podendo ser submetidas a 

discussão e votação dó Plenário sem o parecer da 

Comissão, ressalvado o disposto no  art.  64, § 
80.  
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
Desta forma, em  relação às despesas, da adequação orçamentária 

financeira anual e da compatibilidade com as despesas e receitas 

previstas no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentária a 

propositura se encontra de acordo o que preceitua a Lei 

Responsabilidade Fiscal, principalmente no que diz respeito ao seu  

artigo 16, abaixo transcrito: 

"Art.  16: - A criação, expansão ou 

aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 

aumento da despesa será acompanhado de: 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro 

no exercício em que deva entrar em vigor e nos 

dóis subseqüentes; 

II - declaração dó ordena dor da despesa de que o 

aumento tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com 

o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias 

§ 1°  - Tara os fins desta Lei  Complemental,  

considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anua 

despesa objeto de dotação específica e suficiente, 

ou que esteja abrangida por crédito genérico de 

forma que somadas todas as despesas  áa  

espécie, realizadas e a realizar, previstas 120 

programa de trabalho, não sejam ultrapassados os 

limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano pluríanual e a lei de 

diretrizes orçamentárias, a despesa que se 

conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades 

e metas previstos nesses instrumentos e não 
infrinja qualquer de suas disposições. 
§ 2°  - A estimativa de que trata o inciso I dó 

caput será acompanhada das premissas e metodologia 

de cálculo utilizadas. 

de  

ma 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
§ 3 0  - Ressalva-se dó disposto neste artigo a 
despesa considerada irrelevante, nos termos em que 

dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

§ 40  - As normas dó caput constituem condição 

prévia para: 

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento 

de bens ou execução de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se 

refere o § 30  do  art.  182 da Constituição. 

Com relação aos aspectos materiais, de igual maneira nada obsta a sua 

tramitação, uma vez que não há conflito de matéria com a Carta Magna. 

O Poder Executivo Municipal apresentou a dotação orçamentária para as 

despesas decorrentes da execução do presente Projeto de Lei. 

007-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE FUNDÃO. 

31901100000 - VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 

O impacto econômico e financeiro para os exercícios de 2020, 2021 e 

2022, com base nos valores percebidos no mês de agosto de 2020, os 

termos da Lei N°  101/2000, será de: 

Período Impacto financeiro 

2020 R$ 	12.413,48 

2021 R$ 80.687,62 

2022 R$ 80.687,62 

Analisando sob o aspecto do mérito encontramos elementos suficientes 

para aquiescer com o chefe do Poder Executivo Municipal, dando assim a 

devida autorização Legislativa para que o Poder Executivo Municipal 

possa dispor sobre a criação do plantão extra na Secretaria Municipal 

de Saúde. 
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Segundo o Poder Executivo "(...) O incluso Projeto de Lei objetiva 

regulamentar no âmbito da Secretaria Municipal de Saúde os plantões 

extras, considerando que a saúde é algo essencial, bem como a 

continuidade dó serviço deve ser  man  tido, é necessário implementar os 

plantões extras, regulamentando assim o pagamento destes servidores 

que prestam relevante serviço à toda a população de Fundão, 

principalmente neste momento de Pandemia, onde os serviços públicos 

estão sendo utilizados ao máximo(..)", entende esse relator que os 

danos da pandemia são irreversíveis, tanto a saúde do cidadão e para 

as finanças do município. 

0 primeiro enfrentamento do executivo foi o Decreto n°  161/2020 de 

Estado de Calamidade Pública no Município de Fundão/ES, em virtude da 

Pandemia de Covid-19, que segue anexo e partir para o enfrentamento 

da emergência da Saúde Pública Municipal, dando aos seus munícipes um 

atendimento responsável e de qualidade. 

Posto isto, esta Comissão de Finanças e Orçamento, é pela Aprovação do 

Projeto de Lei n°  045/2020, e sugere aos seus doutos Membros à adoção 

do seguinte parecer: 
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CÂMARA  MUNICIPAL 
DE  FUNDÃO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECER N°  021/2020 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei N° 

045/2020, de autoria do Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr. JOILSON 

ROCHA NUNES, que "Dispõe Sobre a Criação do Plantão Extra na 

Secretaria Municipal de Saúde e Dá Outras Providências" . 

Palácio Henrique Broseghini, em 09 de novembro de 2020. 

PRESIDENTE 

Elielton Rocha Nascimento 

SECRETÁRIO 

Eloízio Tadeu Rodrigues Fraga 

MEMBRO 

Flávio Xavier Alberto 

RELATOR 

Eloízio Tadeu Rodrigues Fraga 
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PREfEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO DO ESPIRITO BANTO 

DECRETO N° 161/2020 

Decreta estado de calarnidade 
pública no municiplo de Fundão/ES, 
em virtude da pandemia de covid-19 
e dá outras providênclas, 

O Prefeito do Meniciplo de Fundão (ES), no uso de suas atribuições legais 
constantes dos incisos VI e IX do  art.  55 da Lei Orgânica Municipai. 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de lodos e dever do Estado. garantido 
mediante poiiticas sociais e económicas que visem à redução do risco de doença 
e de oidros agravos e ao acesso universal e igualitado as ações e serviços para 
sua promoção. proteção e recuperação. na  forma do  art  198 da Constituição da 
República: 

CONSIDERANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública de  
Importance  Internacional pela Organização Mundial da Saúde em 30 de janeiro 
de 2020, em decorrência da infecção Humana pelo novo Coronavirus (COVID-
I 9), 

CONSIDERANDO a Portaria n0  188/GM/MS. de 03 de fevereiro de 2020,, que 
Declara Emergência em Saúde Pública de Importencia Nacional - ESPIN, em 
decorrência aa Infecção Humana peto novo Çoronevtrus (2019-nCoV): 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde. por meia da Portaria 1%0188, de 
03/02/2020, declarou emergência em Sauna Pública de irnportáncia nacional em 
decorrência da infecção humana pelo Novo Coronavirus (2019-nCov), por 
entender se tratar de evento complexo que demanda esforço conjunto de todo o 
Sistema único de Saude para elentificação da etiologia dessas ocorrências e 
adoção de medidas proporcionais e restritas aos riscos. 

CONSIDERANDO que na data de 11 de março de 2020, a OMS Organização 
Mundial da Saúde declarou que a COVID-19. nova doença causada pelo Novo 
Coronavirus. denominado SARS-CoV-2, é uma Pandernia 

CONSIDERANDO Ue o Minis-tent)  da Saúde. por meio de Portaria N.0  454, de 
20/03/2020, deciarou, em todo o território nacional, o estado de transmissão 
comunitana do Coronavinis (COVID-19): 

CONSIDERANDO a necessioade de adoção de ações coordenadas na  area  oe 
saude  pans  enfrentamento da Emergénço em Saúde Pública de importância 
Municipal, Estatuai, Nacional e Internacionai, decorrente 00 QOronav rus 
(COVID- IS), 

Rua S‘o Jose 135- Ceffiro - undte - ES -CEP 2f: 18-t)00 
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Secret/Ina Ililtiftletpal Admint~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÃO 

ESTADO 00 ESPiRITO SANTO 

CONSIDERANDO que o Congresso Nacional aprovou  a Lei n° 13.979/2020 que 
dispõe sabre as medidas para enfrentarnento da aniergencia de saude pública 
de importância internacional decorrente do ooronavirus responsávei pelo  suite)  
de 2019 

CONSIDERANDO a Mensagem nu 93, de 18 de março de 2020, do Presidente 
da República, solicitando ao Congresso Nacional o reconhecimento do estado 
de calamidade pública  ern  saúde pública nos termos da LRF. o qual  tot  aprovado 
pelo Congresso Nacional, sob a forma do Decreto  Legislative  N-" 06/2020 

CONSIDERANDO as medidas adotadas no Municlpio de Fundào/ES, 
especialmente aquelas definidas nos Decretos Municipais ri4  129, 131, 139, 141, 
143. 145, 157 e 158 tomadas em conformidade com as normas do Estado do 
Espirito Santo e com a orientação da OMS que recomenda o isolamento social 
como forma de conter a pandemia de COVID-18 

CONSIDERANDO a União decretou estado de calamidade publica em virtude 
da pandemia de COVID1 9, conforme Decreto-Legislativo n° 06 de 20/03/2020 
aprovado pelo Congresso Nacional, ante o risco de não atingir os resultados 
fiscais. 

CONSIDERANDO o Estado do Espirito Santo também decretou estado de 
calamidade publica em decorrência da emergência em saúde publica por 
COVID-19, reconhecido por meio do Decreto Legislativo n° 01 de 27/03/2020, 
aprovado pela Assembleia Legislativa do Estado do Espirito Santo na mesma 
data, nos termos da solicitação do Governados do Estado do E.apirito Santo 
encaminhada por meio da Mensagem nu 050 de 24- de março de 2020. 

CONSIDERANDO que o Municipio de Fundaa já havia decretado situação de 
emergência de saúde publica no  Ambit°  de seu terrilório, decorrente da 
pandemia do COVID-19, por meio do Decreto Municipal  if  129, de 15/03/2020 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 139. de 18/03/2020 que regulamentou 
as ações da contenção de despesas no árribito do Poder Executhro Municipal de 
F undao, cona a finalidade de equilibrar as contas publicas. 

CONSIDERANDO que, em razão da grave pandemia de C0VI019 o Municlpio 
de Fundão/ES viu-se obrigado a adotar medidas preventivas, como por 
exemplo, restringir a circulação de pessoas e fechar, temporariamente, o 
comércio, medidas estas  qua  impactarão fortemente  sable  as finanças públicas, 
comprometendo a cumprimento da meta fiscal 

CONSIDERANDO as vedaçOes mot:Islas nos  Articles  22 a 23  du  LAI tIop 

Responsabilidade Fiscal - LRF, quando extrapolados os limites prudencial e total 
de despesas de pessoal, a impedindo as contratações necessárias  au  reforço de 
eclitriPes que atuam no enfrentamento da pandemia; 

Rua Silo Jrauê. 	- Centro -fundtto - ES -CEP 25 188-000 
Ts1 i27) 32431,1724 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico autenticidade sob o identificador 34003900300034003A00540052004100



PREFErruRA mumcIPAL O  FUNDÃO  
Publics-do ns,  Murat am 

03/04/2020 

Siwistarialunictust do Adminkdração 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FUNDÂO 	  

ESTADO 00 ESPIRITO &ANITO  	

CONSIDERANDO o disposto no  art  65 da LRF", suspendendo a contagem dos 
prazos e as disposiçães estabelecidas em seus Artigos 23, 31 e 70, bem como 

	

dispensando o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 	 

	

prevista no Artigo £P, na ocorréncia de calamidacle pública reconhecida, 	 
enquanto perdurar a situação, 

	

CONSIDERANDO n 35° boletim epidemicilagico da Secretaria Ettadual de 	

	

Saúde, que confirmou um caso de Coronavírus no municlpio de Fundo  	

DECRETA:  

	

Art.  1° Este Decreto reconhece o "Estado de Calarnidadelica' no âmbito do  	
Munictpio de Fundáci, em Virtude da emergência de saude publica de importância 
intemacional decorrente do COVID-19  

Art.  r Os Orgeos e entidades da Administração Pública Municipal, direta e 
indireta, adotarão as medidas  necessaries  ao enfrentamento do mEstado de 
Calamidade Pública, observado o disposto nos Decretos Municipais 
anteriormente publicados.  

Art  3(' Para finB do disposto neste Decreto. aplicam-se as suspensões e 
dispenses previstas no  art.  65 do Lei Complernenw Federal ,n° 101 de 04 de 
mata de 2000.  

Art. au  A eficacia deste Decreto fica condicionada ao recOnhecirnento previsto 
no  art.  65  Oa  Lei Complementar Federal n° 101 de 04 delnaio de 2000  

Art  5* Este Decreto entrare em vigor na data de su 'ublicação. 

Registre-se, publique-se C 
/ 

Gabinete cio Prefeito do Mu 	F 
Em 03 de ar tie 20 

/ 
Jol4i RochiikAtines 

Prate:At 

Registrado e public4do::/éa Secretaria Municipal de Administração, 
03 de abrii de 2020 

1\6
4
"iis 	; 

Paulo Vito
c
l  ad»  Braetbz 

Secretário Muni ipal de Administração 

Rilt3 Sao Jose 13-5.- Centro-  Fundão  - ES -CEP 29 185-000 
Tel (27) 267-1724 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço 

eletrônico autenticidade sob o identificador 34003900300034003A00540052004100


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10

